
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO DE ARAME - MA, convoca EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA 
para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 
PE 006- 2024. 

prevista em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 13 de Junho de 2024 

r c, 
JOÃO VICTOR PESTANA SA TIAGO 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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TERMO DE CONTRATO N" 20240128 

Processo Administrativo n" 00000013/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA/OBRA 
N° 20240128, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, 
1, "- NT 
r yr. 

Th 1, 1, T,  Th 14 .4"1- ' 1, e, 1, 4 
11•1 1 ILIXAVILAJIti SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO E A 
EMPRESA EDIFICA CONSTRUÇÕES 
LTDA 

O Município de Arame, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 12.542.767/0001-21, representado neste ato pelo Sr. 
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO, Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo, portador do CPF 058.154-413-76, residente na Rua Rio Branco s/n, 
Centro, Arame — MA, CEP: 65945-00, e do outro lado EDIFICA CONSTRUÇÕES 
LTDA 21.690.520/0001-43, com sede na RUA 21 DE ABRIL, N" 14, CENTRO, 
Igarapé Grande - MA, CEP 65720-000, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(0), neste ato representado pelo Sr.FRANCISCO JOHN LENO 
DAMASCENO DOS SANTOS, portador do CPF 054.487.423-43, residente e 
domiciliado na Rua Principal, s/n, Centro, Igarapé Grande — MA, CEP: 65720-000, 
têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 
para a PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE 
ARAME - MA, Proposta 048541/2023, convênio 947773/2023, que será prestado 
nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que 
se encontram anexos ao Edital do processo na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, de número PE 006 2024, que deu origem a este instrumento 
contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 

Ar.',LurzsTrAÇÃC.`. ',DCA` CA DDllIA 

1 

Valor link 
com BDI 

Total Peso (%) 

17C.2r2,24 2,25 'h 

FRANCISCO JOHN LEND 
DANIASCENO DOS 
SANTOS; CPF DA.SCIÉMO DOI 0•4101,-Pf 

n.w.131-2.42...2.4513nal 
n ... d • •rn 

0222685220036 05 
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1.1 Composição 
02 Própno ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MS 6 23.770,16 29.822,04 178.932,24 3,25% 

3 SERT.IÇOS 951.9.10le!......E.0. 17.073,33 5,31 'Ti. 

2.1 
Composição 

01 
Própno 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADA 

M" 13,5 356,97 447,85 6.045,97 0,11 % 

2.2 
COMPOSIÇÃO 

002 
Prdpno MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUPAMENTOS UNID 1 8.789,55 11.027,36 11.027,36 0,20% 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 813.090,85 14,76% 

3.1 4016007 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator m 5973,59 4,60 5,77 34,467,61 0,63% 

3.2 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 an' - 
rodovia em revestimento primário 

fiar 530917,5 0,91 1,14 605.245,95 10,98% 

3,3 5501700 SICRO3 UbSM. UtS I . LIMPLLA AlitAS C/ANV. ti IAM, Ai È 
0,15 M 

m' 10383,54 0,51 0,63 6.541,63 0,12% 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
igek3.4 59143/4 SICRO3 DE 10 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (DENSIDADE91,6T/M1 P/ BOTA-FORA 
tion 115378,64 0,91 1,14 131.531,64 239% 

INIF,.s
4211225 s:cnoc 1-7.. ,..,.:.,T;za,;i2, :13 .u.ili.1 .3::: 25253,25 1,22 1,2:: 35.2.24,22 2,24 ",1, 

2.073.853, 30 
4 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 37,64 % 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 2.062.517,72 
4.1 92394 SINAPI INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE m' 2455963 66,94 83,98 37,43% 

25 X 25 CM ESPESSURA 8 CM. AF 10/2022 

11.335,58 
4.2 VIGA DE TRAVAMENTO 0,21 % 

4.2.1 4805749 SICRO3 
i.r.1.2 

categoria 
mi 7,66 59,92 75,17 

.575,90 
0,01 % 

CONCRETAGEM DE PLANES, FCK 25 MPA, 8.570,85 
4.2.2 i 00000 SiNAP i Ceoivi USO DE 'L",,ALD ES - L AN D AUENT G, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 
01 ,66 251,03 1.116,5i G, lO % 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU IAS QR 
4.2.3 96547 SINAPI SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - KG 163,72 10,66 13,37 0,04% 

MONTAGEM. AF_06/2017 

zumçr...s cru:NA:scr.: zurrnr:ewa. 1.484.950,04 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

5.1 94273 SINAPI CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

EI 10383,54 59,47 74,61 774.715,91 14,06% 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) PARA 
v:Ac uncANAz VliTZ:12) A.7_25.2212 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
5.2 94281 SINAPI USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

rz.-r-c, C'..M 3,T.5r.." X' 15 C.MALT...;;ZA Ar_22,2212 
M 10383,54 53,16 66,69 692 478,28 12,57% 

•5.3 102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-F10 COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO) AF_05/2021 10383,54 1,37 1,71 17 755,85 0,32 % 

6 SERVIÇOS DE ACESSIBILIDADE 792.380,15 14,38 % 

FXFrliciSm nF PASsF ri (n41 nAnAl 1111 Piso 

6.1 94990 SINAPI 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 872,22 713,95 895,72 781.264,89 14,18% 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE 

6.2 
Composição PrOpno 

DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM 
CONCRETO SIMPLES FCK925MPA, UND 26 340,76 427,51 11.115.26 0,20% 
DESEMPOLADA, COM PINTURA INDICATIVA EM 
NOVACOR, 02 DEMÃOS 

7 qFevIrnqrS:q,Na,u u7arÂrSvIÁplK 4.17.P.11 1,1'2 4. 

7.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 5.461,95 0,10% 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA 
7.1.1 102501 SINAI:1 COM TINTA ACRILICA, E ir 30 CM, APLICAÇÃO m' 195 22,33 28,01 5.461,95 0,10% 

MANUAL. AF_05/2021 

7.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 55.975,65 1,02% 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 

7.2.1 5213440 SICRO3 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA COM 
PELICULA RETRORREFLETIVA EM AÇO 

un 26 248,67 311,98 8.111,48 0,15% 

GALVANIZADO (D, 60CM) 

Sinalização permanente, vertical, com placa de aço 
7_2.2 4647 ORSE (60x60cm) com poste de madeira 3,50m fixado com 

base de concreto 40440x50, inclusive mão de obra - 
un 30 552,40 693,04 20.791,20 0,38% 

2 

thAtolISLuJUtin 
LENO DAMASCENO 
DOS SANTOS; CPF m000i000 RG 

0222.522.226 05448742343.06
n-h-r-eterl,nn-eg RA - 
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Rev u 

Sinalização permanente, vertical, com placa 
octogonal de aço, padrão dnit, 1argurar0,75m, com 

4650 ORSE poste de madeira 3,50m fixado com base de uri 25 617,10 774,21 19,355,25 0,35% 
LonLreio 413X4C1X55), IlleiUblVe MãO oe OfIrd .. Rev 
01/2023 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA 

5213570 SICRO3 ..l. ALICA DE It"..`ENITIFrAÇÃ,  DE R..., N^ 
INICIO DO TRECHO DE CADA RUA SOB 

m2 1,76 455,135 571,90 1.006,54 0.02% 

INTERVENÇÃO (25X45 CM) 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO DE SUPORTE 

103696 SINAPI 
DE MADEIRA PARA PLACAS DE SNALEAÇÃO 
EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 

UN 42 127,37 159,79 6.711,18 012% 

7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 88.125,14 1,60% 

COMPOSIÇÃO 
003 

PrtSpno 
DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Linnry s.7e9.56 ',+.0.27,35 11 .frY,35

Composição 
06 

Proprio LIMPEZA GERAL W 25958,85 2,37 2,97 77.097,78 1,40% 

Total belo BUI 4.353.073,64 

Total do BDI 1,116.769,02 

Total Geral 5.509.842,66 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei ir 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alternr,,Q, -hpm r nrnn n2 iieitnãn /In Irindaliciade PR FCLÃ (1, n" PT On6 , n, 4. 

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

C nlyri ec 4 CONTR AT ANTF e da Cf1NTR A T ATM cãn goinclac 

previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
pvtimmingin, Pm 1 Tirrthn rip "MS twiencin cer nrarrncrarin n fnrnia rinc 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada: 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3 
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III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

5. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do 
CnNTR AT ANTF de rnmprnvante de prectasn de garantia rnrrevnricifaite

(cinco por cento) do valor global do contrato, mediante a opção por urna das 
seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escriturai mediante reeistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

§ 1°. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para apresentar a garantia, como condição para a 
assinatura do contrato. 

2". O seguro-garantia continuara em vigor mesmo se a UUN 1RA 1ADA 

não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

§ 3°. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá 
assumir a execução e concluir o objeto do contrato. 

§ 4°. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta 
da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

§ 5°. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a 
inteeralidade da importância segurada indicada na apólice. 

4 
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c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

I - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

II - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme 
disposto no art. 100 da Lei n° 14.133 de 1' de abril de 2021. 

III - Cumprindo o disposto no § 50 do art. 59 da Lei 14.133/2021, será exigida 
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis. 

5.2. ik validade da gaiatitia, qualquei que seja a modalidade est. de vetá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato: 

II - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA; e 

IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior. 

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em 
conta específica indicada pela Administração, com correção monetária. 

5 
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5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição. 

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

5.9. Será considerada extinta a garantia: 

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11 - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

fl - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

6 
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VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

VIII - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato: 

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ri° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuçáo parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
flOS ifiCiSüS II, III, IV, I v7, N,r1. Iv7II tio subiteitt 6.1 dvste setupi-e que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 6.1 deste Edital, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.. 5`). da 
Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias: 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 
(art. 156, §90). 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
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I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

Ó.O. Na aplicaçao das sançoes serao considerados (art. i56, 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
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6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidoneas e Suspensas (CE1S) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/2021. 

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. O valor total da presente avença é de R$ 5.509.842,66 (cinco milhões, 
quinhentos e nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos). 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME atestar a execução do objeto do 
contrato. 

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 
à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do INCC, a título de compensação 
financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia 
anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a 
cada mês de atraso. 

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar 
à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
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dimensionado. 

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 
14.133/2021. 

7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação. 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

717. A LUN 1 KA 1 ADA regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar ri° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Cumpicitictitat. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado -. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice Nacional da Construção Civil - INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do 1NCC, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

11 

LENO DAMASCENO 
DOS SA NTOS. CPF 
05448742343 AG "a"."' " 



N 

•:~^" 
" • I ( ‘7e 

ESTADO DO MARANHAO 
nrbr-r-e-e-re In A RAI miLem"en A e ir A 1191 A adue-
rnerci e lunm nnueveLirmL LJE HINMIVIC 

CNP'. 1? Ç4? 767/nnni-2.1 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
SECREATARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, na dotação 
orçamentária: Exercício 2024 Projeto 1101.154510011.1.013 Implantação, 
Pavimentação e Recuperação de Vias Públicas, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainriq que jccn nent-ra antec pra7n PCtipularin para taptn.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fisico-financeiro. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrera apos 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

11. DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
Qecruintec rialei n °  14 112, de 1n-)1 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

13.1. Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliaçao, conforme art. 92, da Lei 14.133/21. 

13.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 
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ARAME - MA, 13 de Junho de 2024. 

3oce c/\ 
SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 

CPF 0058.154.413-76 
CONTRATANTE 

FRANCISCO jOHN LENO Assinado de forma digitai por 

DAMASCENO DOS SANTOS; FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO 
DOS SANTOS; CPF 05448742343; RG 

Ui = 05448742343; 8'15 0222685220026 MA 
0222685220026 MA Dados: 2024.06.13 14:55:29 -0300' 

EDIFICA CONS I RUÇÕES LTDA 
CNPJ 21.690.520/0001-43 

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS 
(-TF 054.187.4 n 43 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

2  j1Vr\m'i 

68.,! a.69 ctc3-Eci 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20240128 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 006 2024 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CONTRATADA(0) • EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO • Contratação de empresa especializada para a 
PAViiviENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS NO MUNiCiPIO DE ARAME - MA, 
Proposta 048541/2023, convênio 947773/2023. 

VALOR TOTAL • R$ 5.509.842,66 (cinco milhões, quinhentos e nove mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2024 Projeto 1101.154510011.1.013 
Implantação, Pavimentação e Recuperação de Vias Públicas, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.21, no valor de R$ 5.509.842,66 

VIGÊNCIA • 13 de Junho de 2024 a 13 de Junho de 2025 

DATA DA ASSINATURA • 13 de Junho de 2024 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o extrato referente ao contrato n° 20240128, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO e a 
empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LIDA, referente ao processo licitatõrio na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 006 2024. 

ARAME - MA, 13 de Junho de 2024 

t61--044-‘fwza 
INGRAC IAN E FEITOZA 

Pregoeira Municipal 


